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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Machado-MG torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025, 

para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025, do tipo menor valor 

(taxa de administração), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal 3.590 

de 22 de agosto de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Edital de Licitação; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.2. Local e data: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 15/09/2025. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 29/09/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 29/09/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bllcompras.com/ 

 

1.3. Informações adicionais: 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

271/2022. 

O presente certame será realizado no seguinte modo de disputa:  

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

1.4. Prova de Conceito: 

a) Após a Fase de Lances e Classificação, a proponente provisoriamente vencedora será 

convocada a submeter-se à Prova de Conceito, a ser realizada em sessão pública, em data que 

será definida pelo Pregoeiro e divulgada na Plataforma BLL. 

b) O Pregoeiro divulgará o local, data e horário da Sessão de que trata o item anterior com, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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c) As especificações e conceituações a serem analisadas na Prova de Conceito constam do Termo 

de Referência – Anexo I deste Edital. 

d) A sessão pública da Prova de Conceito deverá ser gravada e transmitida em tempo real na 

página oficial do Município de Machado/MG no YOUTUBE®. 

e) A análise e julgamento da Prova de Conceito serão de responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Habitação e Regularização Fundiária, através de servidores designados para este fim. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de fornecimento de software (SaaS - software as a service e bussines 

inteligence), serviços de suporte dedicado, auditoria, inventário e administração com intermédio das 

compras de insumos para reformas e obras, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Habitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

2.2. A licitação será agrupada em lote único, com vistas ao princípio da padronização, praticidade e 

economia de escala, conforme justificativa apresentada pela secretaria requisitante e tabela 

constante do Termo de Referência. 

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

3.1.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

3.2. A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) preço(s) 

tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela área solicitante, mediante Ordem 

de Serviço, para fornecer na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas 

à proposta, ao edital e a Ata. 

 

3.3. A área solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  

 

3.4. Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, a área solicitante negociará 

com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ARP poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  
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3.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no 

Setor de Protocolo do Município de Machado. 

 

3.6. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 

formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos: 

3.6.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem à ARP;  

3.6.2. O fornecedor não formalizar o Contrato decorrente da ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

3.6.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente da ARP;  

3.6.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da ARP;  

3.6.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados pelo mercado; e,  

3.6.6. Por razões de interesse público. 

 

3.7. A área solicitante deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

 

3.8. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a Prefeitura, 

para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

 

3.9. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 

seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto à Prefeitura.  

3.9.1. A área solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 

preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória 

a Administração do Contrato e das contratações dela decorrentes.  

 

3.10. A área solicitante expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues, que servirá como 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos.  

 

3.11. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ARP 

pela área solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  

 

3.12. A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na ARP ou Termo de Referência.  
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3.13. O acompanhamento e a fiscalização da área solicitante não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação. 

 

3.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pela 

Prefeitura Municipal de Machado, mas também por qualquer outro órgão da Administração Pública 

que manifestar interesse junto ao Município de Machado.  

3.14.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 

Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

3.14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

3.14.3. As contratações de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento, não podendo exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

https://bll.org.br/. 

 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste Edital e à data prevista para 

recebimento das propostas. 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

https://bll.org.br/
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4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O impedimento de que trata a alínea “d” do item 4.6 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.6.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem as alíneas “b” e “c” do item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6.4. O disposto nas alíneas “b” e “c” do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.6.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.6.6. A vedação de que trata a alínea “h” do item 4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.7. Da participação de consórcio: 

4.7.1. Considerando a complexidade e o vulto da contratação, não se aceitará consórcio na disputa 

da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas compitam individualmente 

entre si pela solução, aumentando o universo da disputa e a chance da obtenção de melhor 

proposta. 

 

4.8. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

4.8.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando valor, marca e 

fabricante e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção 

de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

4.8.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o anexo 04 do 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor valor 

(taxa de administração); 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações do Brasil. 

5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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5.3. PARTICIPAÇÃO: 

5.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

5.3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, 

que deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, em até 2 (duas) horas. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.1.2. Caso o licitante provisoriamente vencedor não apresentar a documentação de habilitação 

conforme disposto no item anterior, será considerado desclassificado, e serão convocados os 

licitantes remanescentes, seguindo a ordem de classificação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 

b) Marca; Modelo (Quando houver); 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

7.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.7. O licitante deverá declarar, para cada item, e se for o caso, em campo próprio do sistema, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

8.8.1.1. Os lances ofertados para taxas inferiores a 0% (zero por cento) deverão ser precedidos pelo 

sinal gráfico de negativo ( - ), conforme exemplo abaixo: 

 

 

 

Taxa de Administração (Exemplos) 

2,26% 

1,34% 

0,47% 

0,00% 

-0,93% 
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-2,00% 

-3.98% 

 

8.8.1.2. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

8.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% 

(zero virgula um por cento). 

8.8.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.8.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

8.8.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.8.8. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.8.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.8.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.8.11. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.8.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.13. O Critério de julgamento adotado será a menor taxa administrativa, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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8.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

8.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo assegurada a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.18.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e legislação correlata. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar valores inexequíveis ou que permaneçam acima do máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a alínea anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

9.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

9.5 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

sistema ou e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.6.1 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.6.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostras, portifólios e/ou 

documentação que comprove os padrões de qualidade e desempenho, sob pena de não aceitação 

da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dias) dias úteis contados da solicitação. 
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9.6.3 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.6.4 – No caso de não haver entrega das amostras, portifólios e/ou documentação que comprove 

os padrões de qualidade e desempenho ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.6.5 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.6.6 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

9.6.7 – Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.6.8 – Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for. 

9.6.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

9.6.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.6.11.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.6.11.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.6.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente vencedor que apresente a documentação de habilitação, que deverá ser 

apresentada em formato digital, exclusivamente via sistema, em até 2 (duas) horas após a 

solicitação. 
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9.7.1. Caso o licitante provisoriamente vencedor não apresentar a documentação de habilitação 

conforme disposto no item anterior, será considerado desclassificado, e serão convocados os 

licitantes remanescentes, seguindo a ordem de classificação. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.5.1. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.8. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital 

 

10.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROVA DE CONCEITO 

 

11.1. O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar a documentação 

abaixo relacionada: 

 

11.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA;  

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor1, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

11.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício;  

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

11.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

11.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

11.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 

11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência da pessoa jurídica, expedida pelo cartório distribuidor (Fórum) 

ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

11.4.1.1. Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª 

instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de 

distribuição de ação cível falimentar, em substituição à Certidão Negativa de Falência prevista no 

subitem 11.4.1. 

                                                 
1
 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, 

devidamente registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que 
consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão 
original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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11.4.1.2. Caso a certidão de falência conste como positiva, a empresa deverá apresentar certidão 

de objeto e pé, comprovando o estado em que o procedimento judicial se encontra, especialmente 

para fins de comprovação da não ocorrência do trânsito em julgado. 

11.4.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma de lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP- Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV, ou outro indicador que o venha a substituir: 

11.4.2.1. As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, quando o Balanço de Abertura não contiver todas as informações necessárias para 

aferição da situação financeira da licitante. 

11.4.2.2. O cumprimento de que trata o item 11.4.2. deverá ser feito através de cópias do Livro 

Diário (Número do Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das 

folhas onde constem o Balanço Patrimonial e os Demonstrativos Contábeis extraídos deste Livro, 

com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 

personalidade jurídica da licitante. 

11.4.3. Serão considerados aceites como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial; ou 

publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

b) Sociedades limitadas (Ltda.): por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/06 - 

Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: por fotocópia do 

Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou fotocópia do 

balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do balanço de abertura devidamente 

registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

e) As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através do Sistema Público 

de Escrituração Fiscal Digital (SPED), Livro Digital (Expedido pela Junta Comercial Competente) ou 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando for o caso, deverão ser apresentados nas formas da 

lei, ou seja, com os seguintes documentos: 
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• Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

• Balanço Patrimonial; 

• Demonstração do Resultado do Exercício - DRE; 

• Termo de Autenticação ou Termo de Registro. 

11.4.4. Se necessário a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser apresentado, deverá 

ser apresentado juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.   

OBS.: - O art. 1.078, inciso I, do Código de Civil Brasileiro estabelece que o balanço patrimonial 

deve ser fechado ao término de cada exercício social e apresentado até o quarto mês seguinte.  

11.4.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma objetiva 

pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 

(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 
11.4.5.1. O licitante cuja situação econômico-financeira não atender as condições fixadas na alínea 

“a” deste item 11.4.5 poderá, alternativamente, comprovar a sua boa situação econômico-financeira 

mediante a existência de capital social no balanço patrimonial, de no mínimo o equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 

11.4.6. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

 

11.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1. Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde esteja contemplado o 

fornecimento compatível em características com o objeto da licitação. 

11.5.1.1. Atestados de Capacidade Técnico apresentados por pessoa jurídica de direito privado 

deverão estar acompanhados de documentação complementar comprobatória, como notas fiscais 

ou contratos. 

 

11.6. DEMAIS DOCUMENTOS 

11.6.1. Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as 

informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente 

aos requisitos constantes do edital; (c) declaração de que suas propostas econômicas 
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compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas; (d) inexistem 

fatos impeditivos; e (e) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021; conforme modelo do Anexo III. 

11.6.2. Proposta conforme modelo do Anexo II. 

 

NOTA: Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos 

nos 60 (sessenta) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas, COM EXCEÇÃO 

DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes 

municipal e/ou estadual, os comprobatórios da habilitação jurídica, ou quando for o caso. Atestados 

de Capacidade Técnica serão considerados perenes. 

 

NOTA 2: A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

2.1 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 

equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Prefeitura, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

 

2.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

 

2.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

 

2.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11.7. Da Prova de Conceito: 

17.1. A Prova de Conceito será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Habitação e 

Regularização Fundiária, e será realizada em Sessão Pública, conforme Termo de Referência – 

Anexo I, em data a ser definida pelo Pregoeiro e divulgada na Plataforma BLL. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, encaminhada no sistema eletrônico, deverá: 

a) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
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b) Conter dados do representante legal, endereços eletrônicos e números de telefone para contato. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

12.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

12.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

OBS: Erros sanáveis na apresentação das propostas não serão considerados para a 

desclassificação da licitante provisoriamente vencedora. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, será 

concedido o prazo de até trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer. 

13.2.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato/ATA, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 25 de 86 
 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

16.1. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

16.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a Prefeitura 

convocará os classificados para assinarem a ARP, preferencialmente via assinatura digital 

certificada com chave ICP-Brasil, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair do 

direito a ter seu preço registrado. 

16.2.1. Na impossibilidade de realizar a assinatura digital certificada, a empresa classificada deverá, 

respeitando o mesmo prazo citado no item acima, remeter ARP assinada, em 02 (duas) vias, por 

correios/transportadora, informando o código para rastreio pelo e-mail: 

licitacao1@machado.mg.gov.br. 

16.2.2. Na ocasião deverão ser atualizados os seguintes documentos já apresentados por ocasião 

da habilitação, se vencidos: Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, relativa aos tributos por ela administrados e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

quanto à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos à sede da licitante. 

16.2.3. A ARP deverá ser assinada pelo atual representante legal da adjudicatária (Diretor, Sócio da 

Pessoa Jurídica ou Procurador) mediante apresentação do Contrato Social ou Procuração 

atualizados da Pessoa Jurídica e Cédula de Identidade do Representante.  

16.2.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

16.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 

área solicitante, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda 

negociar o preço. 

 

mailto:licitacao1@machado.mg.gov.br
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

16.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade. 

 

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 

em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência, desde que devidamente 

justificada.  

16.6.1. A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 

preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela área solicitante, mediante 

Ordem de Serviço, para fornecer na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, ao edital e a Ata. 

 

16.7. A área solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  

16.7.1. Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, a área solicitante 

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ARP poderá requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

 

16.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no 

Setor de Protocolo do Município de Machado. 

 

16.9. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 

formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos: 

16.9.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem à ARP;  

16.9.2. O fornecedor não formalizar o Contrato decorrente da ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

16.9.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente da ARP;  

16.9.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da ARP;  

16.9.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; e,  

16.9.6. Por razões de interesse público. 
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16.10. A área solicitante deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

 

16.11. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a 

Prefeitura, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

16.11.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo do Contrato fica vedado o aditamento de 

quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

 

16.12. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 

de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto à Prefeitura. 

16.12.1. A área solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 

preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória 

a Administração do Contrato e das contratações dela decorrentes.  

 

16.13. A área solicitante expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues, que servirá como 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos.  

 

16.14. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ARP 

pela área solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  

 

16.15. A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na ARP ou Termo de Referência.  

 

16.16. O acompanhamento e a fiscalização da área solicitante não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

 

16.17 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra, quando couber; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

17.1.6. Fraudar a licitação; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.3.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.3.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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17.3.3. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.3.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

17.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.4.1. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e serão 

descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Machado; ou, 

quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

17.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Machado/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

17.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Machado/MG.  

 

17.8. O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora na 

forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

 

17.9. Considera-se ocorrência passível de multa: 

a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 

b) impedir a realização da fiscalização. 

 

17.10. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração deverá aplicar as sanções 

previstas no item 17.2. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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17.10.1 Ocorrendo a inexecução de que trata o item anterior, reserva-se a Prefeitura Municipal de 

Machado o direito de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais 

vantajosa, pela ordem de classificação. 

17.10.2. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

17.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pelos gestores e fiscais previamente indicados, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

17.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.15. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Machado. 

 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.2 - O pedido de esclarecimento e a impugnação, bem como a sua decisão, deverá ser incluído 

no sistema, antes da data e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão 

disponíveis no site https://bllcompras.com/ para consulta dos fornecedores e da sociedade. 

 

18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento ficará a cargo do Pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, podendo solicitar apoio 

jurídico da Procuradoria Geral do Município, e será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, sendo 

observada a ordem cronológica e obedecendo ao disposto no artigo 141 e seguintes da Lei 

14.133/2021, desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido 

inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor da Prefeitura. 

 

19.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa 

a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e 

CRF do FGTS atualizados. 

19.2.1. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância 

às regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações, 

sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município.  

19.2.2. A contratada deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda e demais 

contribuições a serem retidos na operação, de acordo com o Decreto Municipal nº 8.048 de 26 de 

abril de 2023 e Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012. 

19.2.3. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

19.2.3.1. Nos casos dispostos acima, será obrigatório informar, no “campo observação” da Nota 

Fiscal, o referido inciso de enquadramento previsto no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

https://bllcompras.com/
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19.2.4. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 

pagamento não possa ser realizado pela Administração.  

19.2.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão 

restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 

 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

19.4. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município quanto às normas referentes ao 

pagamento de fornecedores. 

 

19.5. O pagamento ocorrerá somente após a execução dos serviços totais constantes na Ordem de 

Serviços. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

20.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro da Ata em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 

buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o fornecedor contratado em 

hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento. 

 

20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de fato que eleve o custo do bem 

registrado, cabendo ao gestor de contrato e ao fiscal promoverem as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

20.3. Quando o preço registrado se tornar, por motivo superveniente, superior ao preço praticado no 

mercado, o gestor de contrato e fiscal convocarão os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

20.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o gestor de contrato e o fiscal poderão: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento e sem a aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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20.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor de contrato e o fiscal deverão requerer a 

revogação da ata de registros de preços, caso em que se adotarão as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

21. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

21.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento ou declarar a sua 

nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

 

21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 

procedimento licitatório. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

22.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

 

22.7. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
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22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

22.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis.  

 

22.13.  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

 

22.14. Fica eleito o foro da Comarca de Machado, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia-hd.com.br/consulta/licitacao/resultado. 

 

22.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 
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ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III – Declaração Conjunta; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO V – Minuta do contrato. 

 

Machado, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Ronielli do Carmo Campos 

Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

fornecimento de software (SaaS - software as a service e bussines inteligence), serviços de suporte 

dedicado, auditoria, inventário e administração com intermédio das compras de insumos para 

reformas e obras. 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Item Código Descrição Qtde Unid 
Taxa 

Referência 
Valor Total 

1 68397 

Contratação de empresa para 
fornecimento de software - 
Contratação de empresa 
especializada na prestação dos 
serviços de fornecimento de 
software (SaaS - software as a 
service e bussines inteligence), 
serviços de suporte dedicado, 
auditoria, inventário e 
administração com intermédio das 
compras de insumos para reformas 
e obras. 

1 
Taxa Administrativa 

Resultante 
2,33% R$1.000.000,00 

 

2. OBSERVAÇÕES E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

a) O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM (MENOR TAXA RESULTANTE, 

obtido através do resultado resultante de menor taxa administrativa + desconto sobre os itens), 

sendo permitido taxa negativa, que incidirá como desconto aos orgãos sobre os valores do 

consumo. 

b) Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais; 

 

3. FINALIDADE: 

3.1. A contratação do objeto em referência tem como finalidade atender as demandas da 

Prefeitura de Machado - MG em relação a Contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços de fornecimento de software (SaaS - software as a service e bussines inteligence), serviços 

de suporte dedicado, auditoria, inventário e administração com intermédio das compras de insumos 

para reformas e obras. 

3.2. O Objetivo é atender a uma demanda social, promovendo a doação de recursos essenciais 

para a melhoria das condições de moradia de famílias em situação de vulnerabilidade. Essa ação 

reforça o compromisso do Município com a responsabilidade social, contribuindo para o bem-estar 

da comunidade e promovendo a inclusão social. Além disso, a doação de materiais de construção 

possibilita a realização de reformas e melhorias que impactam positivamente a qualidade de vida 
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dos beneficiados, promovendo um ambiente mais seguro, confortável e digno. 

 

4. JUSTIFICATIVA: 

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição dos 

materiais de construção, elétricos, hidráulicos, esgoto etc., que serão comprados parceladamente 

de acordo com a necessidade e visam atender a uma demanda social, promovendo a doação de 

recursos essenciais para a melhoria das condições de moradia de famílias em situação de 

vulnerabilidade. Essa ação reforça o compromisso do Município com a responsabilidade social, 

contribuindo para o bem-estar da comunidade e promovendo a inclusão social. Além disso, a 

doação de materiais de construção possibilita a realização de reformas e melhorias que impactam 

positivamente a qualidade de vida dos beneficiados, promovendo um ambiente mais seguro, 

confortável e digno. 

Por meio de rede credenciada poderemos viabilizar um controle mais eficiente dos gastos, bem 

como o controle de todas as operações efetuadas, garantido maior transparência, redução de 

despesas, através de controles dinâmicos e eficazes, flexibilidade do controle de material de 

construção, agilidade nos procedimentos, evolução dos controles, veracidade das informações 

e redução do tempo de compilação e análise de dados, obtenção de informações sobre a 

utilização de material, em tempo hábil para tomada de decisões corretivas, melhoria na 

administração através do controle, facilitando ao gestor do contrato controle e agilidade nas 

orçamentações (via sistema) junto às empresas da rede credenciada. 

A contratação de empresa especializada se apresenta como inovação passível de conferir 

diversos benefícios ao contratante. A administração passa a contar com sistema de gestão com 

todo o histórico das aquisições realizadas, acesso a relatórios contendo informações consolidadas 

ou detalhadas sobre cada aquisição realizada, maior transparência em relação as aquisições, 

padronização das aquisições, aumento substancial da rede apta a prestar as aquisições, garantindo 

assim uma maior economia aos cofres públicos. Além do mais empresa especializada na 

prestação dos serviços de fornecimento de software (SaaS - software as a service e bussines 

inteligence), serviços de suporte dedicado, auditoria, inventário e administração com intermédio das 

compras de insumos para reformas e obras, a administração pública consegue realizar um 

atendimento tempestivo às necessidades das aquisições (independentemente do momento), o que  

irá proporcionar um aumento da disponibilidade das edificações públicas e suas condições de 

uso, entre outros, favorecendo assim a população. 

Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da 

internet, bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, 

relatórios, extratos e alterações de parâmetro. 

Durante a realização do estudo técnico preliminar foi identificado um artigo publicado na Revista do 

Tribunal de Contas da União em sua edição de nº 116(2009), de autoria do Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Jessé Torres Pereira Júnior, e da Advogada da União, Marinês 

Restelatto Dotti. 

Este artigo disserta acerca do emprego da quarteirização na Administração Pública, tendo por base 
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o novo modelo de gestão de contratações de bens obras e serviços pela Administração Pública, 

que ocorre por exemplo com a contratação de empresa privada para o gerenciamento do 

fornecimento de combustíveis e a prestação de manutenção corretiva e preventiva de veículos do 

serviço público, segue abaixo o terceiro parágrafo do item 2 deste artigo, in verbis: 

“É o que se vê ocorrer com a contratação de empresa privada para o 

gerenciamento do fornecimento de combustíveis e a prestação de 

manutenção corretiva e preventiva de veículos do serviço público. O novo 

modelo propõe- se a modernizar os mecanismos de gestão pública – sem 

fugir à regra da licitação e da necessária fiscalização do contrato -, por meio 

da transferência de ações da Administração a particulares que se 

desdobram em dois níveis – o da gerência da prestação e o da execução 

da prestação. Ignorar esse processo, ou seja, não permitir a transcendência 

de um modelo para outro, presumidamente mais eficaz, pode desestimular 

esforços em prol da melhoria da qualidade do serviço público.” 

Analisando os dois modelos atuais mais comuns de quarteirização, o intemédio do fornecimento de 

combustíveis e o intermédio de manutenção corretiva e preventiva de veículos do serviço público, 

percebe-se o estabelecimento de duas ordens de relações jurídicas: a que se estabelece entre a 

Administração e a empresa gerenciadora e a que esta estabelecerá com as em- presas executoras, 

em sistema de rede. 

Observa-se que este paradigma substitui a tradicional contratação direta com os prestadores dos 

serviços citados no parágrafo acima. Adota-se sistema centralizado por meio da empresa 

contratada, possibilitando que esta possa credenciar pequenos estabelecimentos, inclusive em 

cidades do interior, proporcionando uma vantagem enorme em relação ao modelo tradicional, para 

contratações deste tipo, em especial para contratações para órgãos com atuação pulverizada como 

é o caso desse Município, dentre outros, o que proporciona que se ocorra prestação de serviços 

cujo acesso anteriormente era inviável, ou quando viável, era muito mais dispendioso para a 

Administração Pública. 

Anos depois de implantados, com sucesso, esses novos modelos de gestão, foram observados as 

seguintes vantagens dos mesmos: A administração da logística dos órgãos por meio de empresa 

especializada em gestão, propiciando um enorme ganho de eficiência, em especial para os órgãos 

de atuação pulverizados como este Município. 

Atendimento tempestivo das demandas em especial quando dos deslocamentos de veículos entre 

pontos diversos e padronização dos serviços prestados. Aumento da disponibilidade e variedade 

das opções para prestação dos serviços para os órgãos contratantes. Importante citar neste quesito, 

até pela minha experiência na Administração Pública, que existem empresas, que mesmo com a 

Administração Pública realizando o procedimento do Credenciamento, não se interessavam em se 

credenciar, por diversos motivos que não são objeto deste estudo, porém estas mesmas empresas 

realizavam parcerias com diversas entidades privadas, comprovando o quão foi importante o 

avanço do emprego da quarteirização pela Administração Pública. Ganho de qualidade na 

prestação do serviço pois existe a possibilidade do Contratante avaliar o serviço prestado pela 
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credenciada e assim subsidiar a Contratada acerca da qualidade das suas credenciadas, podendo 

inclusive ensejar o descredenciamento de credenciados que não presta- rem um serviço de 

excelência. Redução ou até supressão da utilização frequente de suprimento de fundos para fazer 

frente a manutenção de veículos, tanto no serviço de gerenciamento de manutenção da frota, nos 

casos de localidades que não eram alcançadas pela única oficina prestadora dos serviços nos 

moldes tradicionais de contratação, como no caso de localidades que não existiam postos de 

gasolina contratados ou credenciados pelo órgão, que acabavam tendo que realizar estas despesas 

por meio de suprimento de fundos. Mitigação da necessidade de que o órgão licitante, tenha que 

delimitar, no instrumento convocatório da licitação, o perímetro em que deva estar localizada a 

oficina que prestará os serviços de manutenção da frota, já que a exigência de redes de oficinas 

credenciadas, sediadas em diversas localizadas, suprem tal exigência. Aumento da eficiência 

administrativa, na medida em que, se antes eu teria que realizar um pre- gão, com diversos itens, 

devido à necessidade de atendimento de diversas localidades distantes entre si, os quais poderiam 

gerar diversos contratos diferentes, caso empresas diferentes ganhassem os itens ofertados, agora 

com apenas um único contrato com um único gestor, consegue gerir de forma informatizada todo o 

objeto. Aumento da eficácia no processo de contratação, pensemos, no modelo tradicional o órgão 

provavelmente teria que dividir toda a extensão do estado em alguns itens, e pode ter como 

resultado no pregão que algum desses itens resulte em deserto ou fracassado, o que geraria a 

necessidade até mesmo de que fosse realizado um novo pregão eletrônico, dependendo dos 

motivos para o item ter fracassado, ou uma contratação direta, que representaria uma redução na 

competitividade pelo objeto, e poderia resultar em perda de economicidade para a Administração 

Pública, trazendo maior ônus para o erário para a execução do mesmo objeto. 

Ressalta-se que o tema da intermediação no serviço público foi enfrentado pelo Tribunal de Contas 

da União, o qual sopesou diversos aspectos relacionados à legalidade, à moralidade, à 

impessoalidade, à eficiência e à economicidade da alternativa do credenciamento. Em relação à 

escolha ou rejeição ao novo modelo, ponderou o Ministro Aroldo Cedraz: 

Ressalvo, desde logo, que as sugestões apresentadas no quarto título, 

relativo ao modelo de credenciamento, inserem-se no âmbito de 

discricionariedade do gestor, a quem compete avaliar a conveniência e 

oportunidade de adotá-las. Isso porque não cabe a este Tribunal, no 

desempenho de suas funções de controle, imiscuir-se no papel do 

administrador público, sob pena de ingerência indevida nas atividades do 

ente jurisdicionado. […] 

Tanto que esta Corte vem admitindo, ao longo do tempo, variações em torno do modelo legal para 

viabilizar contratações de acordo com as situações fáticas encontradas no dia a dia da 

Administração, atinentes a mercados específicos. […] 

Assim, por se tratar de inovação, que, em tese, está em consonância com normas e princípios que 

regem as licitações e a atuação dos agentes públicos, creio que esta Corte, no desempenho do 

papel de indutora de aprimoramento da gestão pública, que tem pautado a atuação dos órgãos de 

controle no mundo moderno, deve abster-se de inibir o prosseguimento da tentativa de inovação 
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em análise.” – Acórdão nº 2731/2009, Plenário, Relator Min. Mar- cos Bemquerer Costa. Revisor 

Min. Aroldo Cedraz. Processo TC nº 032.202/2008-1, DOU de 20.11.09. 

O Eminente Ministro, em outra parte do seu voto opina acerca da economicidade que este novo 

modelo poderia proporcionar à Administração Pública e rechaça as críticas que vão em sentido 

contrário, conforme se observa transcrito abaixo: 

“9. Também não se sustenta a crítica de que a definição de um 

âmbito nacional para o certame inibiria a competição ao afastar os 

pequenos fornecedores e poderia levar à prática de preços mais 

elevados. 

Para avaliar esse ponto, deve-se ter em conta as características específicas dos veículos do DPF, 

que operam frequentemente fora das localidades em que estão baseados, inclusive em outras 

unidades da Federação, e que são utilizados em condições severas e desgastantes, o que torna 

indispensável a manutenção rotineira, célere e geograficamente dispersa. 

Tais circunstâncias de uso da frota - às quais deve ser acrescentada a pe- culiaridade do uso de 

quantidades maiores de veículos em operações de grande porte, o que acarreta a ocorrência de 

períodos de concentração de demandas de reparos, com os conseqüentes atrasos de reparos e 

aumentos dos tempos de indisponibilidade de viaturas - tornam inegavelmente mais vantajosa para 

o DPF e compatível com o princípio da eficiência a contrata- ção de manutenção em âmbito 

nacional, ao invés da contratação de uma única oficina em determinada localidade. 

Note-se, ainda, que, ao contrário que se poderia supor, a contratação em escala nacional, nos 

moldes da nova sistemática, não acarretará inviabilidade de participação de pequenas oficinas ou a 

prática de preços maiores. 

Em primeiro lugar, porque, ao invés de implicar a contratação de uma única oficina de maior 

envergadura, como acontecia no modelo anterior, o novo paradigma permitirá que pequenos 

estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam se credenciar junto ao administrador 

contratado, o que lhes permitirá uma oportunidade de prestar serviços à administração que an- tes 

lhes era inviável em função de seu porte reduzido. 

Assim, o que ocorrerá, na prática, será o aumento da competitividade na prestação de cada serviço 

de manutenção específico, o que implicará, provavelmente, uma redução de preços praticados. 

Acrescente-se que, dentro do modelo delineado, também ocorrerá, na concretização de cada 

serviço de manutenção singular, uma seleção entre no mínimo três propostas de preços, o que 

contribuirá adicionalmente para acirrar a competição e reduzir preços.” – Acórdão nº 2731/2009, 

Plenário, Relator Min. Marcos Bemquerer Costa. Revisor Min. Aroldo Cedraz. Processo TC nº 

032.202/2008-1, DOU de 20.11.09. 

Outro ponto que também foi pensado seria no caso de que inicialmente este modelo poderia trazer 

uma competição diminuta devido a seu caráter inovador, porém novamente esta setorial concorda 

com a opinião do iminente Ministro, o qual transcrevo a parte do seu voto que esclarece a questão 

apresentada: 

Por fim, o terceiro ponto é que, com a eventual disseminação do modelo de contratação em 

discussão pela administração pública, tenderá a acontecer um movimento de mercado no sentido 
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de estruturação de empresas capazes de atender a esse tipo de demanda, o que afastará 

definitivamente qualquer hipótese de competição diminuta. 

Indo ao encontro da opinião do ilustre Ministro, a Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, Esther Dweck, doutora em Economia pela Universidade Federal do Rio de 

Janeiro, e eleita em 2021, pelo Conselho Federal de Economia (Cofecon), a Mulher Economista do 

Ano, a qual em seu discurso por ocasião do evento de recriação do GECEIS, em Brasília, desta- 

cou a importância do papel indutor das contratações públicas para inovação e desenvolvimento 

produtivo do país, in verbis: 

- “O Ministério da Gestão terá um papel estratégico nas decisões, 

principal- mente pela competência em relação às compras públicas. 

Vamos reforçar a utilização do poder do Estado como indutor de 

inovação e desenvolvimento produtivo, numa parceria ampla e 

transversal com os demais ministérios” 

Corroborando com o entendimento acerca deste importante papel que as contratações públicas 

também possuem para fomentar inovação e desenvolvimento no país, o Tribunal de Contas da 

União, por ocasião do seu webinário “ Compras Públicas: o que há de novo no front”, promovido 

pelo Laboratório de Inovação do TCU (colLAB- i), o evento debateu a interface entre compras 

públicas tradicionais e compras públicas com inovação, com abordagem sobre as mudanças na le- 

gislação e as oportunidades para superar os desafios da sociedade e da administração pública, no 

que se refere à inovação no setor de compras. 

No evento, o diretor-geral do Instituto Serzedello Corrêa (ISC), Adriano Amorim, destacou a 

dimensão das compras públicas para o desenvolvimento do País. “Frente ao poder de compra do 

Estado, as compras públicas podem ser instrumentos poderosos para o desenvolvimento do país. 

Mas para que isso aconteça, é preciso que o olhar dos gestores públicos passe a consi - derá-las 

como função estratégica da instituição”. 

Neste importante evento, também foi pontuado que a Nova Lei de Licitações e Contratos determina 

que um dos objetivos dos processos licitatórios é incentivar a inovação e o desenvolvimento 

nacional sustentável, alinhado com este objetivo, a diretora de Inovação e Cultura do TCU, Maria 

Paula Lins se pronunciou: 

“Precisamos quebrar a separação entre compras públicas tradicionais e compras públicas de 

inovação e passar a enxergar tudo isso de forma inter-relacionada” 

Com base nisso e visando aprimimorar os modelos já existentes, essa administração optou pela 

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de fornecimento de software 

(SaaS - software as a service e bussines inteligence), serviços de suporte dedicado, auditoria, 

inventário e administração com intermédio das compras de insumos para reformas e obras. 

O uso de SaaS e BI permite que a prefeitura automatize processos, evitando erros humanos e 

otimizando a gestão de dados. Isso reduz a sobrecarga administrativa, melhorando a agilidade nas 

operações. Com SaaS, os gestores podem acessar as informações de qualquer lugar, o que facilita 

o monitoramento e a tomada de decisões, especialmente em situações emergenciais ou durante 

fiscalizações de obras. O uso de ferramentas de BI permite que a prefeitura tenha acesso a dados 
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analíticos detalhados, com relatórios e dashboards que facilitam a tomada de decisões informadas. 

Isso pode ser útil para priorizar obras e reformas, otimizar recursos e melhorar a alocação de 

orçamento. O BI também oferece a capacidade de prever tendências e resultados, melhorando o 

planejamento estratégico para futuras aquisições de insumos e para a execução de obras públicas. 

A contratação de uma empresa especializada para fornecer suporte dedicado reduz a necessidade 

de a prefeitura manter uma equipe interna de TI, o que pode ser mais caro e exigir maior gestão. 

Com um contrato de suporte dedicado, a prefeitura garante que eventuais problemas no sistema de 

software sejam resolvidos rapidamente, minimizando o tempo de inatividade e garantindo que os 

processos continuem funcionando sem interrupções. A auditoria periódica dos processos e 

sistemas garante que todas as operações e aquisições estejam em conformidade com as leis e 

regulamentos aplicáveis, aumentando a transparência e reduzindo o risco de fraudes e 

desperdícios. A gestão de inventário e a administração das compras de insumos por meio de um 

sistema especializado facilita o rastreamento e controle de materiais utilizados em reformas e obras, 

assegurando que os recursos sejam utilizados corretamente e dentro do orçamento. A ferramenta de 

compra e inventário permite que a prefeitura tenha um controle mais preciso dos materiais 

adquiridos e utilizados, evitando desperdícios, extravios ou compras desnecessárias. Além o mais, 

a ferramenta irá ajudar a prefeitura a negociar melhores preços para insumos, equipamentos e 

serviços necessários para as obras, por meio de compras em maior escala e melhores acordos com 

fornecedores. 

Desta maneira, a contratação de uma empresa especializada traz uma série de benefícios para a 

prefeitura, desde a otimização de processos administrativos e financeiros até a melhoria da 

transparência e controle das obras públicas. A combinação de SaaS, BI, auditoria e suporte 

dedicado resulta em maior eficiência, melhor gestão de recursos e a capacidade de tomar decisões 

informadas, garantindo que as reformas e obras sejam realizadas de maneira eficaz e dentro do 

orçamento, sempre com foco na transparência e no bom uso dos recursos públicos. 

 

5. DA TERMINOLOGIA: 

5.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes 

definições: 

Contratante/Órgão Gerenciador da Ata: Prefeitura de Machado - MG Licitantes: Empresas 

participantes do processo de licitação. 

Contratada/Detentora da Ata: Empresa vencedora do certame contratada para o fornecimento dos 

itens. 

Fiscalização: Atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, objetivando 

a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas com todos os 

seus aspectos. 

 

6. DOS VALORES ESTIMADOS E ITENS: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

MAIOR 

DESCONTO 

RESULTANTE 

01 

Contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de fornecimento de 

software (saas - software as a service e 

bussines inteligence), serviços de suporte 

dedicado, auditoria, inventário e administração 

com intermédio das compras de insumos para 

reformas e obras. 

R$ 1.000.000,00 2,33 % 

6.1. O valor total para o objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com taxa de 

admnistração estimada em 2,33% (dois vírgula trinta e três por cento). 

6.2. A cotação foi realizada pela Assessoria Administrativa da Prefeitura, via e-mail institucional 

obtida através da procura de possíveis fornecedores na internet. Foi analisado o CNAE apresentado 

via cartão CNPJ das empresas encontradas visando a compatibilidade do objeto. Também foram 

realizadas consultas no Banco de Preços e no Painel de Preços do Governo Federal. 

6.3. Serão aceitos taxas de administração negativas (Desconto). 

6.4. DO SISTEMA: 

6.4.1. Ser acessível web, SaaS - SOFTWARE AS A SERVICE), em navegadores padrões de 

mercado como, Mozilla Firefox ou Google Chrome, com personalização do logo do órgão e com 

interface adaptada para navegação em dispositivos móveis. Aplicativo mobile que possibilite a 

consulta dos pedidos nas plataformas Android ou IOS. 

6.4.2. O sistema deverá disponibilizar interface para o cadastro e edição de dados institucionais das 

Secretarias, com o objetivo de vinculação a processos administrativos e pedidos. 

6.4.3. O formulário de cadastro deverá conter os seguintes campos: 

a) Nome da Secretaria (Campo de texto para o nome oficial da Secretaria) 

b) Telefone  

c) CNPJ: campo numérico com máscara e validação do formato do Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica. 

d) Descrição: campo de texto livre para inserção de informações complementares ou observações 

sobre a secretaria. 

e) Nome do Secretário da Pasta 

6.4.4. Os dados serão auditados pela Contratada, que irá validar e realizar a liberação em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

6.4.5. O sistema deverá impedir o cadastro de secretarias com nomes duplicado. 

6.4.6. O sistema deverá disponibilizar uma interface de visualização e gerenciamento das 

secretárias, com informações sobre orçamento, pedidos realizados, e responsáveis designados, 

contendo: 

a) Campo de texto com botão "Filtrar" para buscar secretárias pelo nome. 

b) Lista das Secretarias com quantidade de subsecretárias vinculadas. 
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c) Nome do responsável pela Secretaria e exibição de imagem do(s) usuário(s), se disponível. 

d) Barra de progresso visual com percentual de execução orçamentária. 

e) Número de pedidos associados à Secretaria. 

6.4.6.1. O sistema também deverá conter resumo financeiro por Secretaria em R$, informando o 

valor destinado por empenho, valor utilizado em pedidos e o valor distribuído para subsecretárias.  

6.4.6.2. O sistema também deverá conter o número usuários cadastrados na Secretaria. 

6.4.7. O sistema deverá permitir o cadastro de novos usuários por meio de um formulário eletrônico, 

acessível a usuários com permissão de gerenciamento. O cadastro deve contemplar campos 

obrigatórios para identificação e definição de perfil de acesso. 

6.4.8. O formulário deverá conter os seguintes campos de preenchimento obrigatório, contendo as 

seguintes informações: 

a) Nome Completo 

b) Data de Nascimento 

c) Telefone/Celular 

d)  E-mail institucional 

e) CPF 

f)  RG 

6.4.9. Os acessos serão classificados conforme as seguintes categorias: 

Os acessos serão classificados conforme as seguintes categorias: 

a)Gestor Principal: 

Deverá possuir acesso integral a todas as funcionalidades do sistema, abrangendo todos os órgãos 

e entidades contratantes, com poder para consultar, incluir, editar e excluir informações e 

parâmetros sistêmicos, tais como cotas financeiras, limites de alçada, cadastro de usuários, 

parametrizações gerais e estruturação dos perfis de acesso. 

b) Responsável da Secretaria: 

Terá acesso restrito às informações e funcionalidades relacionadas exclusivamente à sua respectiva 

secretaria, podendo consultar e aprovar ordens de serviço, desde que dentro do escopo da 

secretaria à qual está vinculado. 

6.4.10. O sistema web deve permitir acesso somente a usuários previamente cadastrados e autenticados 

por meio de senha individual. O sistema não deverá permitir o cadastro incompleto, exigindo dados 

mínimos com o nome completo, e-mail institucional, telefone, RG, CPF e data de nascimento. 

6.4.11. O sistema deve atribuir uma verificação na conta através do upload de documentos pessoais 

validando o acesso com reconhecimento facial. 

6.4.12. O sistema deverá possuir opção para definir perfil apenas para visualização. 

6.4.13. O sistema deverá disponibilizar uma interface para consultar e acessar usuários 

cadastrados, possibilitando a filtragem por nome e e-mail, contendo: 

a) Foto do usuário 

b) Nome completo 

c) E-mail de login 

d) Último login (Data e hora do último acesso registrado no sistema) 
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6.4.14. O sistema informatizado deverá apresentar, em sua tela inicial, painel de controle 

(dashboard) interativo e responsivo, com as seguintes funcionalidades mínimas, acessíveis 

imediatamente após o login do usuário: 

a) Exibição do orçamento total anual disponível para a aquisição; 

b) Exibição do saldo restante do orçamento total e o valor comprometido com propostas aceitas; 

c) Destaque visual com diferenciação por cores (ex: verde para valores disponíveis e vermelho para 

valores já comprometidos). 

d) Listagem das secretarias vinculadas com indicação gráfica (barras ou indicadores) da execução 

orçamentária individual; 

e) Informações detalhadas por secretaria, incluindo: Nome da secretaria, saldo total empenhado e 

saldo utilizado; 

f) Quadro resumo com totalizadores por status dos pedidos: 1) Abertos, 2) Em andamento, 3) 

Aguardando aprovações; 4) Finalizados e 5) Cancelados; 

g) Exibição gráfica que represente a proporção entre os status dos pedidos, conforme listagem 

anterior. 

h) Botão de atalho para "Novo Pedido"; 

i) Botão de atalho para "Acompanhar Pedidos", com acesso rápido ao histórico e status dos 

pedidos. 

j) Listagem dos últimos pedidos realizados, apresentando: Número identificador da ordem de serviço 

(ex: OS 30), secretária solicitante, situação atual do pedido (ex: Aguardando Ofertas, Aguardando 

Pagamento, etc.) e indicação visual por cores ou etiquetas que diferenciem o status de forma clara. 

6.4.15. O sistema deverá conter módulo específico de Business Intelligence (BI), com interface 

gráfica e painéis interativos de análise de dados, possibilitando a visualização, análise e extração de 

informações gerenciais. O módulo de BI deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) Valor total consumido no período selecionado (com destaque em moeda); 

b) Número total de pedidos em andamento; 

c) Número de pedidos cancelados ou em contestação. 

d) Filtros de períodos de análise semanal, mensal, trimestral e um ano; 

e) Aplicação automática dos filtros para todos os gráficos e indicadores exibidos no BI. 

f) Gráfico com valor diário acumulado de orçamentos aceitos; 

g) Indicação do número de propostas validadas por data; 

h) Gráfico demonstrando: Pedidos “Aguardando Ofertas” e pedidos “Aguardando Fornecedor” 

i) Exibição gráfica do valor total utilizado por cada secretaria (ex: barra vertical); 

j) Valores detalhados por secretaria com exibição do total em R$; 

k) Listagem e/ou gráfico dos itens mais frequentemente solicitados em pedidos; 

l) Possibilidade de exibição por quantidade de ocorrências ou por valor total envolvido. 

6.4.16. O módulo de Business Intelligence (BI) deverá possuir a atualização automática dos dados 

em tempo real. 

6.4.17. O módulo de Business Intelligence (BI) deverá possuir Interface compatível com 

navegadores modernos e dispositivos móveis. 
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6.4.18. O módulo de Business Intelligence (BI) deverá permitir exportação dos dados (em PDF, 

Excel ou CSV) e impressão dos gráficos e relatórios. 

6.4.19. O sistema informatizado ofertado deverá conter módulo de ordens de serviços, contendo a 

opção de filtro por número da ordem de serviço, status da ordem de serviço e Secretaria 

responsável. 

6.4.20. No módulo de ordens de serviços, o sistema deve exibir uma listagem com todas as ordens 

de serviço existentes, contendo: 

a) O código da ordem de serviço padronizado 

b) Imagem ilustrativa do veículo; 

c) Secretaria à qual o veículo está associado; 

d) Melhor oferta ou valor vencedor da ordem de serviço (quando já houver proposta aceita); 

e) Quantidade de propostas recebidas; 

f) Data e horário da criação da ordem de serviço; 

g) Nome e foto do usuário responsável pela criação da ordem de serviço; 

h) Status da ordem de serviço (ex: “Aguardando Ofertas”, “Aguardando NF”, “Em atendimento”); 

i) Opção para visualizar os detalhes completos do pedido. 

6.4.21. O sistema deverá conter a opção de abertura de ordem de serviço, contendo os campos: 

a) Nome do pedido;  

b) Categoria da Ordem de Serviço;  

c) Data de Início de data de término para realização das cotações ; 

d) Nome da Secretaria; 

e) Nome da Subsecretaria  

f) Área de Investimento; 

g) Prazo desejado para entrega; 

h) Local para entega (Nome, CEP, Endereço completo); 

i) Responsável pelo recebimento; 

j) Itens contendo imagem do item, unidade de medida e quantidade 

k) Caategoria do item 

l) Valor de referência do item 

m) Campo para observações 

6.4.22. O sistema de gerenciamento ofertado deverá dispor de funcionalidade de pesquisa 

inteligente de itens, de forma que, ao digitar o nome do material ou insumo desejado, sejam 

automaticamente apresentados, de forma dinâmica e integrada a categoria padronizada do item, a 

imagem ilustrativa do item pesquisado, para facilitar a identificação visual e evitar erros na 

solicitação e valor de referência do insumo. 

6.4.23. O sistema deverá disponibilizar, no momento da abertura da ordem de serviço, a opção para 

que o gestor selecione o raio de atuação dos estabelecimentos que serão consultados para 

cotação, ou, alternativamente, indique um ou mais municípios específicos para a realização das 

cotações. 

6.4.24. O sistema deverá disponibilizar uma visão completa de cada ordem de serviço, contendo: 
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a) Workflow com  todas as etapas do orçamento. 

b) Secretaria vinculada 

c) Área de Investimento 

d) Nome do solicitante do pedido 

e) Nome do aprovador  

f) Nome do pedido 

g) Categoria da Ordem de Serviço 

h) Prazo de entrega 

i) Data de início e fim do recebimento da proposta 

j) Prazo desejado para entrega; 

k) Local para entega (Nome, CEP, Endereço completo); 

l) Responsável pelo recebimento; 

m) Visibilidade do pedido por região; 

n) Itens contendo imagem do item, unidade de medida e quantidade 

o) Nome do estabelecimento e melhor preço cotado 

p) Histórico de movimentações com nome de usuário, data e hora 

q) Registros de entregas com imagens, contendo nome do usuário do registro de entrega, nome do 

usuário do registro de fornecimento com data/hora de ambas 

6.4.25. O sistema deverá disponibilizar na visão completa da Ordem de Serviço. chat para 

comunicação com o estabelcimento credenciado. 

6.4.26. O sistema deverá campo de avaliação dos serviços prestados pelos estabeleicmentos na 

visão completa da Ordem de Serviço. 

6.4.27. O sistema deverá disponibilizar na visão completa da Ordem de Serviço as Notas Fiscais do 

estabelcimento. 

6.4.28. O sistema informatizado deverá dispor de módulo de inventário, visualização e gestão do 

estoque dos insumos. 

6.4.29. No módulo de gestão de inventário, deverá ser possível a busca através de filtros por: Nome 

do item, código de barras ou categoria. 

6.4.30. O módulo de gestão de inventário de peças deverá conter o número total de itens 

cadastrados, a quantidade total de unidades e o valor global em estoque. 

6.4.31. O módulo de gestão de inventário deverá conter o controle de armazenamento, com 

organização dos insumos por locais de armazenamento, com exibição do número de itens por local 

e opção de movimentação dos itens entre os locais. 

6.4.32. O módulo de gestão de inventário deverá conter opção de cadastrar novos locais. 

6.4.33. O módulo de gestão de inventário deverá permitir a inclusão de locais customizáveis (ex: 

secretarias, setores, escolas etc.). 

6.4.34. O módulo de gestão de inventário deverá conter o registro de movimentações (entrada, 

saída, transferência entre locais), histórico com data, tipo de movimentação e responsável e 

integração com relatórios gerenciais,  
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6.4.35. O módulo de gestão de inventário deverá conter dashboard e painel resumo com exibição de 

dados consolidados, como: 

a) Quantidade total de itens; 

b) Valor total em estoque; 

c) Resumo por local de armazenamento; 

d) Indicadores de estoque mínimo ou necessidade de reposição  

6.4.36. O módulo de gestão de inventário deverá conter opção para cadastro de itens, permitindo 

inserção imediata de novos materiais. 

6.4.37. O módulo de gestão de inventário deverá possibilitar a capacidade de exportar os dados em 

Excel ou PDF. 

6.4.38. O módulo de gestão de inventário deverá conter a possibilidade de integração com módulo 

de requisição ou controle orçamentário. 

6.4.39. O módulo de gestão de inventário deverá conter as movimentações no inventário. 

6.4.40. O módulo de gestão de inventário deverá conter alerta de quanitidade mínima cadastrada 

por item. 

6.4.41. O módulo de gestão de inventário deverá disponibilizar possibiliade de QR code ou código 

de barra por item  para o rastreamento do estoque dos insumos. 

6.4.42. O sistema informatizado deverá conter um módulo específico de logs e monitoramento, 

destinado a registrar, organizar e disponibilizar, de forma clara e auditável, todas as ações 

realizadas pelos usuários. Este módulo deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

a) Descrição clara da ação realizada (ex: “Acesso à lista de pedidos do módulo 3”, “Listagem de 

secretarias”); 

b) Caminho ou URL da funcionalidade acessada; 

c) Tipo de evento ou status da ação (ex: Info, Erro, Alerta). 

d) Nome completo ou nome de usuário; 

e) Foto  

f) Cargo ou função  

g) Endereço IP do dispositivo utilizado na ação 

h) Data e hora exatas da realização da ação 

6.4.43. No módulo específico de logs e monitoramento, deverá ser possível utilizar filtros e buscas 

através de: 

a) Campo de filtro por status da ação (ex: Todos, Info, Alerta, Erro); 

b) Busca por nome de usuário, ação realizada ou período. 

6.4.44. Os registros de log devem ser imutáveis, ou seja, não podem ser alterados ou excluídos por 

usuários comuns. 

6.4.45. O módulo logs e monitoramento deverá possuir visualização em lista cronológica. 

6.4.46. O módulo de logs e monitoramento deverá possuir destaque para os campos principais: 

ação, responsável, IP, data e hora. 

6.4.47. O módulo de logs e monitoramento deverá possuir opção de detalhamento da ação (ex: 

expandir para ver mais informações). 
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6.4.48. O módulo de logs e monitoramento deverá permitir exportação dos registros em formatos 

como PDF ou .Excel. 

6.4.49. O módulo de logs e monitoramento deverá possuir possibilidade de integração com sistemas 

externos de auditoria ou controle interno. 

6.4.50. O sistema informatizado deverá dispor de um módulo financeiro destinado ao 

acompanhamento de valores faturados, consolidação de pedidos e controle de pagamentos, com as 

seguintes funcionalidades mínimas: 

a) Apresentação consolidada das informações financeiras com base em período selecionável (De 

acordo com o período do faturamento especificado em edital). 

b) Filtros por datas para consulta de diferentes ciclos de faturamento. 

c) Faturas para visualização web, para opção de salvar em PDF e para impressão. 

6.4.51. O módulo financeiro deverá conter indicadores financeiros do período, contendo: 

a) Total de pedidos faturados; 

b) Valor total consolidado, com detalhamento de percentual de taxa de serviço aplicada; 

c) Situação do pagamento: status como “Aguardando”, “Pago”, “Parcialmente pago” etc; 

6.4.52. O sistema informatizado deverá conter opção para consulta e download de certidões 

exigidas em edital atualizadas no mês vigente, contendo: 

a) Nome do documento; 

b) Data e hora da atualização; 

c) Botão para download direto do arquivo. 

6.4.53. Deverá ser possível a consulta e o filtro para localizar rapidamente documentos por nome. 

3.54. O sistema informatizado deverá conter um módulo de ajustes e configurações, acessível a 

usuários com perfil administrativo, que permita a personalização de parâmetros operacionais 

conforme as necessidades da contratante. Este módulo deverá contemplar, no mínimo, os seguintes 

recursos: 

6.4.54.1. Regras para Fatura, selecionando o modelo de emissão da Fatura, sendo as opções: 

a) Fatura Centralizada 

Fatura única emitida em nome do CNPJ principal da prefeitura, consolidando todos os gastos 

realizados por suas secretárias durante o período definido no edital. 

b) Fatura Descentralizada 

Faturas individuais emitidas para cada secretaria, consolidando todos os gastos realizados pela 

secretária durante o período definido no edital 

6.4.54.2. Data de fechamento para Faturamento 

a) Definição da data definida em edital para fechamento de pedidos e geração de faturas. 

3.54.3. Regras para Aprovação de Pedido/Usuário 

a) O sistema deverá permitir a configuração da exigência de aprovação prévia do gestor para que 

os pedidos criados sejam publicados e encaminhados às etapas seguintes. 

b) O sistema deverá permitir ativar a obrigatoriedade de validação e aprovação do orçamento pelo 

gestor responsável, antes da formalização ou aceite da proposta. 
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c) O sistema deverá possibilitar a definição de uma quantidade mínima de propostas (ex: 1, 2 ou 3 

cotações) para que um orçamento possa ser aprovado e aceito, em conformidade com os princípios 

da economicidade e competitividade. 

d) O sistema deverá permitir restringir a criação de novos pedidos apenas para usuários que 

possuam contas previamente verificadas, com autenticação por meio de CPF, e-mail institucional ou 

outro critério definido pelo órgão contratante. 

6.4.55. A contratada deverá disponibilizar aplicativo mobile que possibilite a consulta dos pedidos em 

uma das plataformas IOS ou Android. 

6.4.56. O sistema deverá conter módulo de suporte com opção de comunicação entre a Contratante 

e Contratada. 

6.4.57. Relatório de Pedidos, contendo listagem detalhada de todos os pedidos realizados;, 

informações como número do pedido, data, solicitante, secretaria/setor, fornecedor e status. O 

relatório deverá conter os filtros por período, por secretaria ou por situação do pedido (aprovado, 

pendente, entregue etc.). 

6.4.58. Relatório de Lojas Credenciadas, contendo listagem das lojas/fornecedores credenciados no 

sistema, dados como nome, CNPJ, endereço, status de credenciamento e quantidade de pedidos 

atendidos. 

6.4.59. Relatório de Valor por Produto, contendo apresentação do valor total gasto por item 

específico em determinado período e comparativo entre produtos similares ou entre fornecedores. 

6.4.60. Relatório de Gastos por Período, contendo a consolidação de gastos por mês, bimestre, 

trimestre ou intervalo definido pelo usuário. 

6.4.61. Relatório de Produtos Mais Comprados, contendo ranking dos produtos com maior volume 

de compra ou maior valor agregado no período. 

6.4.62. Relatório de Operações Realizadas, contendo log de todas as ações administrativas no 

sistema relacionadas a movimentações, aprovações, exclusões ou alterações de dados; 

6.4.63. O sistema deverá permitir a exportação dos relatórios em formatos PDF e Excel. 

6.4.64. Todos relatórios deverão possuir filtros e segmentações personalizáveis por data, secretaria, 

tipo de produto, fornecedor etc.; 

 

7. DA PROVA DE CONCEITO: 

7.1. A Licitante vencedora do certame deverá se submeter a Prova de Conceito (PoC) onde a 

Administração se certificará sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido 

pelo licitante em sua proposta e as condições técnicas estabelecidas no edital (Acordão no 

2763/2013 – Plenário, TCU): 

a) Justifica-se a realização da prova de conceito porque os Órgãso ao 

longo do tempo têm licitado sistemas e no momento de seu uso, faltam requisitos e ferramentas que 

acabam por dificultar a realização dos trabalhos, trazendo prejuízos na prestação dos serviços 

públicos. 

b) Assim, visando assegurar a completa segurança no que se refere à 

eficiência e bom funcionamento da gestão pública, o Município se dispõe a realizar análise técnica, 
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para que a contratação seja satisfatória e de um sistema que atende às necessidades do Município. 

c) Nesse sentido, é que são exigidas a apresentação, na prova de 

conceito, de 100% (cem por cento) das funcionalidades contidas no check list. 

d) Vale lembrar que os sistemas serão utilizados por vários usuários e que, 

por si só, justifica a necessidade do cuidado com a verificação desses itens na prova de conceito. 

e) Por fim, vale dizer que a necessidade da comprovação da existência no 

sistema desses itens dispensa justificativa individual, uma vez que, como já dito, decorrem da 

necessidade encontrada pela administração para solução de seus problemas cotidianos, para 

realizar uma boa gestão. 

7.2. Após a fase de lances e classificação a empresa que apresentar o menor preço por lote 

será convocada pelo pregoeiro para realizar prova de conceito do seu respectivo sistema, no prazo 

de 48 horas, de forma que contemple as funcionalidades descritas no anexo 1 deste Termo de 

referência deste edital. 

7.3. Será nomeada uma comissão julgadora, composta por no mínimo de 02 membros para 

acompanhamento e julgamento da prova de conceito; 

7.4. Os itens aqui relacionados foram retirados das funcionalidades dos sistemas, contidos no 

Termo de referência deste edital visando uma apresentação objetiva em que seja capaz de detectar 

a capacidade da empresa em atender aos anseios do órgão. 

7.5. A prova de conceito/amostra será presencial e os testes dos sistemas ocorrerão em data, 

hora e local marcado pelo Pregoeiro após o certame e será comunicada à participante vencedora e 

às outras participantes que poderão acompanhar a demonstração. A proponente que apresentar a 

melhor proposta deverá apresentar todos os itens, sob pena de desclassificação da participante; 

7.6. A prova de conceito/amostra seguirá os seguintes pontos: 

a) Segundo Orientações do Pregoeiro(a), a Comissão informará a(s) empresa(s) da melhor 

proposta e demais licitantes o local, data e horário para realização da prova de conceito. A prova de 

conceito presencial faz-se necessária neste caso tendo em vista que a empresa deverá realizar 

testes in loco que serão disponibilizados aos estabelecimentos credenciados para garantir a 

efetividade das transações. 

b) É livre o acesso de todos participantes, durante a Análise Técnica do Software da 

licitante provisoriamente vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, 

podendo os mesmos se manifestar em momento oportuno; 

c) Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos 

eletrônicos durante o exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local. 

Referidos aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se 

finde a Demonstração. 

d) Caso a licitante vencedora, não atenda todos os itens da prova de conceito conforme 

check-list será desclassificada e chamado o segundo colocado e assim sucessivamente, caso não 

atenda. 

7.7. A análise da Prova de Conceito seguirá o seguinte check list: 
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Nº Requisitos (Prova de Conceito) 
Atendido 

(Sim/Não) 
Observações 

1 

Ser acessível web, SaaS - SOFTWARE AS A SERVICE), em 

navegadores padrões de mercado como, Mozilla Firefox ou 

Google Chrome, com personalização do logo do órgão e com 

interface adaptada para navegação em dispositivos móveis. 

Aplicativo mobile que possibilite a consulta dos pedidos nas 

plataformas Android ou IOS. 

  

2 

O sistema deverá disponibilizar interface para o cadastro e 

edição de dados institucionais das Secretarias, com o objetivo 

de vinculação a processos administrativos e pedidos. 
  

3 

O formulário de cadastro deverá conter os seguintes campos: 

a) Nome da Secretaria (Campo de texto para o nome oficial da 

Secretaria) 

b) Telefone 

c) CNPJ: campo numérico com máscara e validação do formato 

do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

d) Descrição: campo de texto livre para inserção de 

informações complementares ou observações sobre a 

secretaria. 

e) Nome do Secretário da Pasta 

 

  

4 
Os dados serão auditados pela Contratada, que irá validar e 

realizar a liberação em até 24 (vinte e quatro) horas.   

5 
O sistema deverá impedir o cadastro de secretarias com nomes 

duplicado.   

6 

O sistema deverá disponibilizar uma interface de visualização e 

gerenciamento das secretárias, com informações sobre 

orçamento, pedidos realizados, e responsáveis designados, 

contendo: 

a) Campo de texto com botão "Filtrar" para buscar secretárias 

pelo nome. 

b) Lista das Secretarias com quantidade de subsecretárias 

vinculadas. 

c) Nome do responsável pela Secretaria e exibição de imagem 

do(s) usuário(s), se disponível. 

d) Barra de progresso visual com percentual de execução 

orçamentária. 

e) Número de pedidos associados à Secretaria 

  

7 

O sistema também deverá conter resumo financeiro por 

Secretaria em R$, informando o valor destinado por empenho, 

valor utilizado em pedidos e o valor distribuído para 

subsecretárias. 

  

8 
O sistema também deverá conter o número usuários 

cadastrados na Secretaria.   

9 

O sistema deverá permitir o cadastro de novos usuários por 

meio de um formulário eletrônico, acessível a usuários com 

permissão de gerenciamento. O cadastro deve contemplar 
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campos obrigatórios para identificação e definição de perfil de 

acesso. 

10 

O formulário deverá conter os seguintes campos de 

preenchimento obrigatório, contendo as seguintes informações: 

a) Nome Completo 

b) Data de Nascimento 

c) Telefone/Celular 

d)  E-mail institucional 

e) CPF 

f)  RG 

 

  

11 

Os acessos serão classificados conforme as seguintes 

categorias: 

a) Gestor Principal: 

Deverá possuir acesso integral a todas as funcionalidades do 

sistema, abrangendo todos os órgãos e entidades contratantes, 

com poder para consultar, incluir, editar e excluir informações e 

parâmetros sistêmicos, tais como cotas financeiras, limites de 

alçada, cadastro de usuários, parametrizações gerais e 

estruturação dos perfis de acesso. 

b) Responsável da Secretaria: 

Terá acesso restrito às informações e funcionalidades 

relacionadas exclusivamente à sua respectiva secretaria, 

podendo consultar e aprovar ordens de serviço, desde que 

dentro do escopo da secretaria à qual está vinculado. 

 

  

12 

O sistema web deve permitir acesso somente a usuários 

previamente cadastrados e autenticados por meio de senha 

individual. O sistema não deverá permitir o cadastro incompleto, 

exigindo dados mínimos com o nome completo, e-mail 

institucional, telefone, RG, CPF e data de nascimento. 

  

13 

O sistema deve atribuir uma verificação na conta através do 

upload de documentos pessoais validando o acesso com 

reconhecimento facial. 
  

14 
O sistema deverá possuir opção para definir perfil apenas para 

visualização.   

15 

O sistema deverá disponibilizar uma interface para consultar e 

acessar usuários cadastrados, possibilitando a filtragem por 

nome e e-mail, contendo: 

a) Foto do usuário 

b) Nome completo 

c) E-mail de login 

d) Último login (Data e hora do último acesso registrado no 

sistema) 

 

  

16 

O sistema informatizado deverá apresentar, em sua tela inicial, 

painel de controle (dashboard) interativo e responsivo, com as 

seguintes funcionalidades mínimas, acessíveis imediatamente 
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após o login do usuário: 

a) Exibição do orçamento total anual disponível para a 

aquisição; 

b) Exibição do saldo restante do orçamento total e o valor 

comprometido com propostas aceitas; 

c) Destaque visual com diferenciação por cores (ex: verde para 

valores disponíveis e vermelho para valores já comprometidos). 

d) Listagem das secretarias vinculadas com indicação gráfica 

(barras ou indicadores) da execução orçamentária individual; 

e) Informações detalhadas por secretaria, incluindo: Nome da 

secretaria, saldo total empenhado e saldo utilizado; 

f) Quadro resumo com totalizadores por status dos pedidos: 1) 

Abertos, 2) Em andamento, 3) Aguardando aprovações; 4) 

Finalizados e 5) Cancelados; 

g) Exibição gráfica que represente a proporção entre os status 

dos pedidos, conforme listagem anterior. 

h) Botão de atalho para "Novo Pedido"; 

i) Botão de atalho para "Acompanhar Pedidos", com acesso 

rápido ao histórico e status dos pedidos. 

j) Listagem dos últimos pedidos realizados, apresentando: 

Número identificador da ordem de serviço (ex: OS 30), 

secretária solicitante, situação atual do pedido (ex: Aguardando 

Ofertas, Aguardando Pagamento, etc.) e indicação visual por 

cores ou etiquetas que diferenciem o status de forma clara. 

 

17 

O sistema deverá conter módulo específico de Business 

Intelligence (BI), com interface gráfica e painéis interativos de 

análise de dados, possibilitando a visualização, análise e 

extração de informações gerenciais. O módulo de BI deverá 

conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

 

a) Valor total consumido no período selecionado (com destaque 

em moeda); 

b) Número total de pedidos em andamento; 

c) Número de pedidos cancelados ou em contestação. 

d) Filtros de períodos de análise semanal, mensal, trimestral e 

um ano; 

e) Aplicação automática dos filtros para todos os gráficos e 

indicadores exibidos no BI. 

f) Gráfico com valor diário acumulado de orçamentos aceitos; 

g) Indicação do número de propostas validadas por data; 

h) Gráfico demonstrando: Pedidos “Aguardando Ofertas” e 

pedidos “Aguardando Fornecedor” 

i) Exibição gráfica do valor total utilizado por cada secretaria 

(ex: barra vertical); 

j) Valores detalhados por secretaria com exibição do total em 

R$; 

k) Listagem e/ou gráfico dos itens mais frequentemente 
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solicitados em pedidos; 

l) Possibilidade de exibição por quantidade de ocorrências ou 

por valor total envolvido. 

 

18 
O módulo de Business Intelligence (BI) deverá possuir a 

atualização automática dos dados em tempo real.   

19 
O módulo de Business Intelligence (BI) deverá possuir Interface 

compatível com navegadores modernos e dispositivos móveis.   

20 

O módulo de Business Intelligence (BI) deverá permitir 

exportação dos dados (em PDF, Excel ou CSV) e impressão 

dos gráficos e relatórios. 
  

21 

O sistema informatizado ofertado deverá conter módulo de 

ordens de serviços, contendo a opção de filtro por número da 

ordem de serviço, status da ordem de serviço e Secretaria 

responsável. 

  

22 

No módulo de ordens de serviços, o sistema deve exibir uma 

listagem com todas as ordens de serviço existentes, contendo: 

a) O código da ordem de serviço padronizado 

b) Imagem ilustrativa do veículo; 

c) Secretaria à qual o veículo está associado; 

d) Melhor oferta ou valor vencedor da ordem de serviço 

(quando já houver proposta aceita); 

e) Quantidade de propostas recebidas; 

f) Data e horário da criação da ordem de serviço; 

g) Nome e foto do usuário responsável pela criação da ordem 

de serviço; 

h) Status da ordem de serviço (ex: “Aguardando Ofertas”, 

“Aguardando NF”, “Em atendimento”); 

i) Opção para visualizar os detalhes completos do pedido. 

 

  

23 

O sistema deverá conter a opção de abertura de ordem de 

serviço, contendo os campos: 

 

a) Nome do pedido; 

b) Categoria da Ordem de Serviço; 

c) Data de Início de data de término para realização das 

cotações ; 

d) Nome da Secretaria; 

e) Nome da Subsecretaria (quando disponível); 

f) Área de Investimento; 

g) Prazo desejado para entrega; 

h) Local para entega (Nome, CEP, Endereço completo); 

i) Responsável pelo recebimento; 

j) Itens contendo imagem do item, unidade de medida e 

quantidade 

k) Caategoria do item 

l) Valor de referência do item 

m) Campo para observações; 
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24 

O sistema de gerenciamento ofertado deverá dispor de 

funcionalidade de pesquisa inteligente de itens, de forma que, 

ao digitar o nome do material ou insumo desejado, sejam 

automaticamente apresentados, de forma dinâmica e integrada 

a categoria padronizada do item, a imagem ilustrativa do item 

pesquisado, para facilitar a identificação visual e evitar erros na 

solicitação e valor de referência do insumo. 

  

25 

O sistema deverá disponibilizar, no momento da abertura da 

ordem de serviço, a opção para que o gestor selecione o raio 

de atuação dos estabelecimentos que serão consultados para 

cotação, ou, alternativamente, indique um ou mais municípios 

específicos para a realização das cotações. 

  

26 

O sistema deverá disponibilizar uma visão completa de cada 

ordem de serviço, contendo: 

a) Workflow com  todas as etapas do orçamento. 

b) Secretaria vinculada 

c) Área de Investimento 

d) Nome do solicitante do pedido 

e) Nome do aprovador 

f) Nome do pedido 

g) Categoria da Ordem de Serviço 

h) Prazo de entrega 

i) Data de início e fim do recebimento da proposta 

j) Prazo desejado para entrega; 

k) Local para entega (Nome, CEP, Endereço completo); 

l) Responsável pelo recebimento; 

m) Visibilidade do pedido por região; 

n) Itens contendo imagem do item, unidade de medida e 

quantidade 

o) Nome do estabelecimento e melhor preço cotado 

p) Histórico de movimentações com nome de usuário, data e 

hora 

q) Registros de entregas com imagens, contendo nome do 

usuário do registro de entrega, nome do usuário do registro de 

fornecimento com data/hora de ambas 

 

  

27 

O sistema deverá disponibilizar na visão completa da Ordem de 

Serviço chat para comunicação com o estabelcimento 

credenciado. 
  

28 

O sistema deverá campo de avaliação dos serviços prestados 

pelos estabeleicmentos na visão completa da Ordem de 

Serviço. 

 

  

29 
O sistema deverá disponibilizar na visão completa da Ordem de 

Serviço as Notas Fiscais do estabelcimento.   

30 O sistema informatizado deverá dispor de módulo de inventário, 
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visualização e gestão do estoque dos insumos. 

31 

No módulo de gestão de inventário, deverá ser possível a 

busca através de filtros por: Nome do item, código de barras ou 

categoria. 
  

32 

O módulo de gestão de inventário de peças deverá conter o 

número total de itens cadastrados, a quantidade total de 

unidades e o valor global em estoque. 
  

33 

O módulo de gestão de inventário deverá conter o controle de 

armazenamento, com organização dos insumos por locais de 

armazenamento, com exibição do número de itens por local e 

opção de movimentação dos itens entre os locais. 

  

34 
O módulo de gestão de inventário deverá conter opção de 

cadastrar novos locais.   

35 
O módulo de gestão de inventário deverá permitir a inclusão de 

locais customizáveis (ex: secretarias, setores, escolas etc.).   

36 

O módulo de gestão de inventário deverá conter o registro de 

movimentações (entrada, saída, transferência entre locais), 

histórico com data, tipo de movimentação e responsável e 

integração com relatórios gerenciais. 

  

37 

O módulo de gestão de inventário deverá conter dashboard e 

painel resumo com exibição de dados consolidados, como: 

a) Quantidade total de itens; 

b) Valor total em estoque; 

c) Resumo por local de armazenamento; 

d) Indicadores de estoque mínimo ou necessidade de reposição 

(se aplicável). 

 

  

38 

O módulo de gestão de inventário deverá conter opção para 

cadastro de itens, permitindo inserção imediata de novos 

materiais. 

 

  

39 

O módulo de gestão de inventário deverá conter a possibilidade 

de integração com módulo de requisição ou controle 

orçamentário. 
  

40 
O módulo de gestão de inventário deverá conter as 

movimentações no inventário.   

41 
O módulo de gestão de inventário deverá conter alerta de 

quanitidade mínima cadastrada por item.   

42 

O módulo de gestão de inventário deverá disponibilizar 

possibiliade de QR code ou código de barra por item  para o 

rastreamento do estoque dos insumos. 

 

  

43 

O sistema informatizado deverá conter um módulo específico 

de logs e monitoramento, destinado a registrar, organizar e 

disponibilizar, de forma clara e auditável, todas as ações 

realizadas pelos usuários. Este módulo deverá conter, no 

mínimo, as seguintes funcionalidades: 

 

  



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 58 de 86 
 

a) Descrição clara da ação realizada (ex: “Acesso à lista de 

pedidos do módulo 3”, “Listagem de secretarias”); 

b) Caminho ou URL da funcionalidade acessada; 

c) Tipo de evento ou status da ação (ex: Info, Erro, Alerta). 

d) Nome completo ou nome de usuário; 

e) Foto (se disponível); 

f) Cargo ou função (quando aplicável); 

g) Endereço IP do dispositivo utilizado na ação; 

h) Data e hora exatas da realização da ação; 

 

44 

No módulo específico de logs e monitoramento, deverá  ser 

possível utilizar filtros e buscas através de: 

a) Campo de filtro por status da ação (ex: Todos, Info, Alerta, 

Erro); 

b) Busca por nome de usuário, ação realizada ou período. 

 

  

45 
Os registros de log devem ser imutáveis, ou seja, não podem 

ser alterados ou excluídos por usuários comuns.   

46 

O módulo logs e monitoramento deverá possuir visualização em 

lista cronológica. 

 
  

47 
O módulo de logs e monitoramento deverá possuir destaque 

para os campos principais: ação, responsável, IP, data e hora.   

48 

O módulo de logs e monitoramento deverá possuir opção de 

detalhamento da ação (ex: expandir para ver mais 

informações). 
  

49 
O módulo de logs e monitoramento deverá permitir exportação 

dos registros em formatos como PDF ou .Excel.   

50 

O módulo de logs e monitoramento deverá possuir 

possibilidade de integração com sistemas externos de auditoria 

ou controle interno. 
  

51 

O sistema informatizado deverá dispor de um módulo financeiro 

destinado ao acompanhamento de valores faturados, 

consolidação de pedidos e controle de pagamentos, com as 

seguintes funcionalidades mínimas: 

a) Apresentação consolidada das informações financeiras com 

base em período selecionável (De acordo com o período do 

faturamento especificado em edital). 

b) Filtros por datas para consulta de diferentes ciclos de 

faturamento. 

c) Faturas para visualização web, para opção de salvar em PDF 

e para impressão. 

 

  

52 

O módulo financeiro deverá conter indicadores financeiros do 

período, contendo: 

a) Total de pedidos faturados; 

b) Valor total consolidado, com detalhamento de percentual de 

taxa de serviço aplicada; 
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c) Situação do pagamento: status como “Aguardando”, “Pago”, 

“Parcialmente pago” etc; 

 

53 

O sistema informatizado deverá conter opção para consulta e 

download de certidões exigidas em edital atualizadas no mês 

vigente, contendo : 

a) Nome do documento; 

b) Data e hora da atualização; 

c) Botão para download direto do arquivo. 

 

  

54 
Deverá ser possível a consulta e o filtro para localizar 

rapidamente documentos por nome.   

55 

O sistema informatizado deverá conter um módulo de ajustes e 

configurações, acessível a usuários com perfil administrativo, 

que permita a personalização de parâmetros operacionais 

conforme as necessidades da contratante. Este módulo deverá 

contemplar, no mínimo, os seguintes recursos: 

 

5.54.1. Regras para Fatura, selecionando o modelo de emissão 

da Fatura, sendo as opções: 

a) Fatura Centralizada 

Fatura única emitida em nome do CNPJ principal da prefeitura, 

consolidando todos os gastos realizados por suas secretárias 

durante o período definido no edital. 

b) Fatura Descentralizada 

Faturas individuais emitidas para cada secretaria, consolidando 

todos os gastos realizados pela secretária durante o período 

definido no edital 

 

  

56 

Data de fechamento para Faturamento 

a) Definição da data definida em edital para fechamento de 

pedidos e geração de faturas. 

 

  

57 

Regras para Aprovação de Pedido/Usuário 

 

a) O sistema deverá permitir a configuração da exigência de 

aprovação prévia do gestor para que os pedidos criados sejam 

publicados e encaminhados às etapas seguintes. 

 

b) O sistema deverá permitir ativar a obrigatoriedade de 

validação e aprovação do orçamento pelo gestor responsável, 

antes da formalização ou aceite da proposta. 

 

c) O sistema deverá possibilitar a definição de uma quantidade 

mínima de propostas (ex: 1, 2 ou 3 cotações) para que um 

orçamento possa ser aprovado e aceito, em conformidade com 

os princípios da economicidade e competitividade. 
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d) O sistema deverá permitir restringir a criação de novos 

pedidos apenas para usuários que possuam contas 

previamente verificadas, com autenticação por meio de CPF, e-

mail institucional ou outro critério definido pelo órgão 

contratante. 

 

 

58 

A contratada deverá disponibilizar aplicativo mobile que possibilite 

a consulta dos pedidos em uma das plataformas IOS ou 

Android. 
  

59 

 

O sistema deverá conter módulo de suporte com opção de 

comunicação entre a Contratante e Contratada. 
  

60 

O sistema informatizado deverá conter um módulo completo de 

relatórios gerenciais, com funcionalidades que permitam 

acompanhar, analisar e extrair dados operacionais e financeiros 

de forma clara, segmentada e atualizada. O módulo deverá 

contemplar, no mínimo, os seguintes tipos de relatórios: 

  

61 

Relatório de Pedidos, contendo listagem detalhada de todos os 

pedidos realizados;, informações como número do pedido, 

data, solicitante, secretaria/setor, fornecedor e status. O 

relatório deverá conter os filtros por período, por secretaria ou 

por situação do pedido (aprovado, pendente, entregue etc.). 

  

62 

Relatório de Lojas Credenciadas, contendo listagem das 

lojas/fornecedores credenciados no sistema, dados como 

nome, CNPJ, endereço, status de credenciamento e 

quantidade de pedidos atendidos. 

  

63 

Relatório de Valor por Produto, contendo apresentação do valor 

total gasto por item específico em determinado período e 

comparativo entre produtos similares ou entre fornecedores. 
  

64 

Relatório de Gastos por Período, contendo a consolidação de 

gastos por mês, bimestre, trimestre ou intervalo definido pelo 

usuário. 
  

65 

Relatório de Produtos Mais Comprados, contendo ranking dos 

produtos com maior volume de compra ou maior valor agregado 

no período. 

 

  

66 

Relatório de Operações Realizadas, contendo log de todas as 

ações administrativas no sistema relacionadas a 

movimentações, aprovações, exclusões ou alterações de 

dados; 

  

67 
O sistema deverá permitir a exportação dos relatórios em 

formatos PDF e Excel.   

68 

Todos relatórios deverão possuir filtros e segmentações 

personalizáveis por data, secretaria, tipo de produto, fornecedor 

etc.; 
  

 

8. REDE CREDENCIADA 
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8.1. CONTRATADA deverá possuir no mínimo 3 estabelecimentos credenciados do ramo de 

material de construção em geral, para aquisição de material de construção civil, elétrico, hidráulico, 

ferramentas, utensílios e epi's nos municípios consorciados. 

8.2. Caso a empresa declarada vencedora do certame não possua os estabelecimentos 

credenciados, possuirá o prazo 30(trinta) dias para realizar o credenciamento dos estabelecimentos 

após a assinatura do contrato de cada consorciado que realizou a contratação na referida 

localidade. 

 

9. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO: 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

ATIVIDADES 
DIAS CORRIDOS 

10 15 20 25 30 

Cadastramento dos usuários no Sistema de Gestão da 

Contratada 
x     

Definição e Cadastramento da Rede 

Credenciada 
    x 

Treinamento de Gestores e usuários     x 

Fornecimento de senhas para gestores eusuários     x 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORIGEM DOS RECURSOS: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Machado. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 1226 - 02 015 001 16 482 0075 2560 33903900 1500 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. Recebimento 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.5. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

11.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 63 de 86 
 

critério do contratante. 

11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.3. Pagamento: 

11.3.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, sendo 

observada a ordem cronológica e obedecendo ao disposto no artigo 141 e seguintes da Lei 

14.133/2021, desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido 

inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor da Prefeitura. 

11.3.1.1. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito 

relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 

Previdenciários e CRF do FGTS atualizados. 

11.3.1.2. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância às regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 

suas alterações, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

deste Município. 

11.3.1.3. A contratada deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda e 

demais contribuições a serem retidos na operação, de acordo com o Decreto Municipal nº 8.048 de 

26 de abril de 2023 e Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012. 

11.3.1.4. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados 

a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

11.3.1.4.1. Nos casos dispostos acima, será obrigatório informar, no “campo observação” da 

Nota Fiscal, o referido inciso de enquadramento previsto no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.3.1.5. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para 

que o pagamento não possa ser realizado pela Administração. 

11.3.1.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses 

serão restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 

11.3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 
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sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

11.3.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município quanto às normas referentes 

ao pagamento de fornecedores. 

11.4. GESTÃO DO CONTRATO 

11.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

11.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

11.4.3.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

11.4.3.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

11.4.3.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

11.4.4. O Município de Machado poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o Município de Machado 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.4.6. Fiscal do Contrato: Ronielli do Carmo Campos 

11.4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.4.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.4.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.4.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.4.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.4.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.4.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

11.4.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

11.4.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.4.7. Gestor do Contrato: Evâneo Martins de Paiva 

11.4.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.4.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11.4.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.4.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

11.4.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

11.4.7.7. O gestor do contrato deverá proceder com as diligências necessárias para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 66 de 86 
 

11.4.8. A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes prepostos. 

 

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

12.1.O instrumento contratual decorrente do processo licitatório terá vigência de 12 meses iniciando 

sua vigência na data de assinatura do instrumento podendo ser prorrogado conforme determina a 

Lei Federal nº. 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal, tendo em vista que o objeto é 

de natureza contínua. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

13.2. Indicar preposto, aceito pelo Órgão Participante, para representá-lo na execução do 

contrato. 

13.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

13.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

13.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes 

das atividades envolvidas no escopo do objeto contratado e não poderá ceder ou transferir a 

terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 

concordância do contratante. 

13.6. . Manter todas as condições de habilitação demonstradas quando da licitação, durante todo 

o período de vigência contratual. 

13.7. Efetuar as entregas conforme indicado na “Ordem de Fornecimento”. 

13.8. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 

Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros pela não entrega 

ou não cumprimento do prazo estipulado. 

13.9. A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto da licitação 

e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 

execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Contratante ou para 

terceiros. 

13.10. Demais obrigações poderão ser definidas no Edital. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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14.1. Notificar à Contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto 

licitado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo. 

14.2. Emitir Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, bem como 

providenciar o empenhamento para aquisição. 

14.3. Responsabilizar-se pela fiscalização, conferência e acompanhamento da entrega do objeto 

por meio de indicação de um servidor designado para o acompanhamento do contrato. 

14.4. Efetuar o pagamento à Contratada, após a apresentação da Fatura e/ou Nota Fiscal 

referente ao objeto entregue, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com 

a autorização expedida. 

14.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada, em relação ao objeto. 

14.6. Rejeitar no todo ou em parte o objeto em desconformidade com as especificações deste 

Termo. 

14.7. Exigir a substituição do veículo que não sejam adequados às exigências deste Termo. 

14.8. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no 

instrumento contratual, de acordo comas leis que regem a matéria. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura, resguardado os procedimentos legais pertinentes e o direito ao 

contraditório e a ampla defesa, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não: 

15.2. Advertência; 

15.3. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do instrumento contratual, 

pela recusa/desistência em assiná-lo; 

15.4. Multa de até 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor do instrumento contratual, 

no caso de atraso até o máximo de 10 (dez) dias, a partir dos quais será considerado 

descumprimento total da obrigação; 

15.5. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do instrumento contratual pelo 

descumprimento total do objeto após decorridos 10 (dez) dias de atraso; 

15.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura e com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

15.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

15.8. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras previstas na Lei Federal nº. 14/133/2021, inclusive a responsabilização da empresa por 

eventuais perdas e danos causados à Administração Pública; 

15.9. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções serão assegurados à Contratada o 

contraditório e a ampla defesa; 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração 

Pública, observado o princípio da proporcionalidade; 
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15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Prefeitura ser deduzidos dos valores a serem 

pagos a Contratada ou deverão ser recolhidos pela Contratada através de guia própria em favor da 

Prefeitura, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente; 

15.12. Caso a Prefeitura determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

15.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, resguardando o 

amplo direito de defesa e contraditório. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Integram ao processo licitatório esse Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e 

os Contratos de Programa a serem firmados, o Edital do processo com todos os seus anexos e a 

proposta classificada em primeiro lugar no certame bem como os documentos iniciais (DFD, ETP, 

Matriz de Risco) quando couber. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

16.3 Fica eleito o foro da Comarca de Machado/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes do 

certame. 

 

Machado, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

Ronielli do Carmo Campos 

Secretário Municipal de Habitação e Reg. Fundiária 

  



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 69 de 86 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 

Contratação de empresa para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
fornecimento de software (SaaS - software as a service e bussines inteligence), serviços de suporte 
dedicado, auditoria, inventário e administração com intermédio das compras de insumos para reformas e 
obras, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Habitação,conforme especificações 
técnicas do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste Edital. 

Empresa:  

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 
CPF:                                                                   RG: 

 
2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações 
consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

Item Descrição Qtde Unid Taxa Valor Total 

      

 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista 
para entrega das propostas. 

 O preço compreende todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste contrato, 
inclusive os referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, fretes e quaisquer outras despesas necessárias a sua correta execução de modo que 
nenhuma outra remuneração seja devida além do preço proposto.  

 Prazo de entrega: Conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência ;  

 Prazo de Pagamento: Conforme estabelecido no Anexo V – Minuta de Termo de Contrato;  

 Declaramos estar de pleno acordo com todos os termos da Minuta de Termo de Contrato e seu(s) 
anexo(s) disponibilizada no portal de compras e e-mail.  

 Declaramos, ainda, que estamos em condições de atender todas as exigências contidas no Edital e 
seus anexos.  

 
___________________ , ______ de ___________ de 2025. 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº. _________________, 

sediada na _______________________, telefone ______________, e-
mail____________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  

 
a) não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 
(Lei nº. 9.854/99); 
 
b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que 
a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
 
c) as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
 
d) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
e) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

______________________, ____ de _______________ de 2025.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º (...)/2025 

 

Em xx de xxxxx de 2024, o MUNICÍPIO DE MACHADO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito 
no CNPJ sob o n. 18.242.784/0001-20, com endereço na Praça Olegário Maciel, nº 25, Centro, 
Machado, estado de Minas Gerais, CEP 37.750-000, a seguir denominado CONTRATANTE neste 
ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal abaixo assinada, por força de delegação contida 
no Decreto Municipal n° 5.877/2019, nos termos da Lei n. 14.133/2021, observadas, ainda, as 
disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2025, do tipo menor preço, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no pregão, resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, de 
acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital 
que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas: 
 
FORNECEDOR:  
..............................................................., com sede na ......................................................., 
em ....................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. ..........................., neste ato 
representada por seu ........................, Sr(a). ......................................................, residente 
em ..........................................................., portador da Carteira de Identidade 
n.º............................................, CPF n.º ....................................................; 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de fornecimento de software (SaaS - software as a service 
e bussines inteligence), serviços de suporte dedicado, auditoria, inventário e administração com 
intermédio das compras de insumos para reformas e obras, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Habitação,especificado no Termo de Referência, anexo do EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

CLÁSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Colar mapa de apuração 
 

CLÁSULA TERCEIRA - VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 72 de 86 
 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 
Machado/MG por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
3.10. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital. 
3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
3.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pela 

Prefeitura Municipal de Machado, mas também por qualquer outro órgão da Administração Pública 

que manifestar interesse junto ao Município de Machado.  

3.14.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
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Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

3.14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

3.14.3. As contratações de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento, não podendo exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os preços 
unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo 
por força de determinação governamental. 
 
 

CLÁSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município de Machado/MG convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.3. Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Machado/MG convocará os licitantes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Machado/MG procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
5.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
Município de Machado/MG a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Machado/MG e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
Município de Machado/MG convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Machado/MG procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o Município de Machado/MG atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Município de Machado/MG, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o Município de Machado/MG, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
6.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Município de Machado/MG, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Machado/MG poderá 
convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 
6.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Machado/MG, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 75 de 86 
 

7.2. É da competência do Município de Machado/MG a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
8.1.1. Vinculam-se a esta Ata os termos do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 e seus anexos, 
bem como as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores.  
8.1.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira sem prévia e expressa autorização do Município. 
8.1.3. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços ou a dar quitação em Nota 
de Empenho e retirar a Ordem de Serviços equivalente caracteriza descumprimento de obrigações, 
passíveis das sanções previstas na legislação vigente. Neste caso, a critério do Município, poderá 
ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros 
detentores na presente ata; ou promover nova licitação. 
8.1.4. O edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 integra a presente ata, independentemente 
de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.  
8.1.5. Esta Ata de Registro de Preços é regida Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.. 
8.1.6. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do disposto na Lei 
14.133/2021.  
8.1.7. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de execução do objeto licitado ocorra 
após seu vencimento. 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Machado/MG para dirimir dúvidas ou litígios 
eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 
 
 Para firmeza e validade do pactuado, e por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 
presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma).  
Local e data 

 
 
 

Assinaturas 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 
CONTRATO Nº (  )/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACHADO E (...) 

 
O MUNICÍPIO DE MACHADO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.242.784/0001-20, com edifício-sede da Prefeitura localizada na Praça Olegário Maciel, nº 25, 

Centro, CEP 37750-000, Machado/MG, neste instrumento representado pelo Secretário Municipal 

abaixo assinado, por força de delegação contida no Decreto Municipal n° 5.877/2019, doravante 

denominado CONTRATANTE, e (empresa), sediada à (endereço completo) inscrita no CNPJ 

(xxxxxxx), neste atio representada por seu representante legal (ou) procurador, residente e 

domiciliado à (endereço completo), portador da cédula de identidade (nº do documento e órgão 

expedidor), inscrito no CPF (xxxx), doravante denominado simplesmente CONTRATADO, celebram 

o presente contrato de fornecimento decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025, do tipo menor preço por item e em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, e demais legislação aplicável, observadas as seguintes cláusulas e 

condições:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de fornecimento de software (SaaS - software as a service e bussines 

inteligence), serviços de suporte dedicado, auditoria, inventário e administração com intermédio das 

compras de insumos para reformas e obras, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Habitação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.2. O prazo de vigência da contratação será prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. A Gestão e a Fiscalização do contrato serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Habitação e Regularização Fundiária, através de se4rvidores previamente designados para este fim. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 

(trinta) dias, sendo observada a ordem cronológica e obedecendo ao disposto no artigo 141 e 

seguintes da Lei 14.133/2021, desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e 

tenha sido inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada por servidor da Prefeitura. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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6.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

6.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará 

a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

6.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

6.2. Sobre o valor devido à contratada, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

 9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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 9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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 9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1 O prazo de garantia será em conformidade com o estabelecido pelo fabricante, sem 

prejuízo ao disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos produtos 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

10.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

.  

10.4. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

10.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou c) 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

d) Multa: 

I. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Machado/MG deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

02 015 001 16 482 0075 2560  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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17.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as 

partes o foro da Comarca de Machado/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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